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PROJETO DE RESOLUgÃO

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E CONCE

SSÃO DO TÍTULO " O PREFEITO DO

■ SÉCULO" E DÁ OUTRAS PROVIDÊN -

CIAS.

Art. 12. Fica criado o titulo de "PREFEITO DO SÉCULO" que

t

t

sera concedido ao Prefeito que tiver o maior número

de mandatos, ao final do século, eleito pelo voto

popular direto;

Art. 22. Será concedido pela Cámara Municipal o diploma ofi

cial, que deverá ser entregue em sessão solene até

a ultima seaaão ordinária do século;

Art. 32. A proposta para concessão do referido título citado

será apresentada pela mesa diretora ou por 1/3 dos

vereadores que compõem o plenário;

Art. 42. Esta resolução entra em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições contrarias;

JUSTIFICAÇÃO:

O referido título, tem a finalidade de

fazer Justiça e agraciar personalidades políticas, que fize

ram história e tenham se tornado dignas e merecedoras da gra

tidão e admiração da maioria do povo Cachoeirense, pelo re

conhecimento popular, através do voto direto, conseguindo a

verdadeira façanha de se reeleger pon_.tantas vezes.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Na

DISPSE SOBRE A CRIAÇÃO E CONCE

SSÃO DO TÍTULO " O PREFEITO DO

SÉCULO" E, DÁ, OUTRAS PROVIDÊN -

CIASi

t
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Art. la. Fica criado o título de "PREFEITO DO SÉCULO" que

seira concedido ao Prefeito que tiver o maior número

de mandatos, ao final do século, eleito pelo voto

popular direto;

Art, 22. Será concedido pela Cámara Municipal o diploma ofi

cial, que deverá ser entregue em sessão solene até

a última seaaão ordinária do século;

Art. 32. A proposta para concessão do referido título citado

será apresentada pela mesa diretora ou por 1/3 dos

vereadores que compõem o plenário;

Art. 4®. Esta resolução entra em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições contrarias;

JUSTIFICAÇÃO;

O referido título, tem a finalidade de

fazer Justiça e agraciar personalidades políticas, que fize

ram história e tenham se tornado dignas e merecedoras da gra

tidão e admiração da maioria do povo Cachoeirense, pelo re

conhecimento popular, através do voto direto, conseguindo a

verdadeira façanha de se reeleger por tantas vezes,
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
0^

DTRETORTA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 011/99.
AUTOR: EDIL ALCIDES CARRILLO CAICEDO

SENHOR PRESIDENTE,

A matéria dispõe sobre a criação e concessão do TÍTULO 'O
PREFEITO DO SÉCULO".

A matéria não contraria as disposições contidas no Artigo 117 do
Regimento Interno.

Pela sua regular tramitação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de dezembro de 1999.
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\j Advogada
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TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [G27] 521-13G9 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL

ESTADC

RIM
ij j -H'f- i

íWüntRO PROFR X O =

PROTOCOLO GERAL

üH I H I OCOLOs

X »^Lf-i ] X VM

j.'V'

14/12/l.v-

DLN": cS 'ò3jI'^3

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE

VEREADOR: .Íq-

DATA: ̂ n / QC)

:  ÍZ^.rrA jr>^ j.J'j c- g

'■ ^ y I

.T)

y

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIXI e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.
LEIN° VETO N"

PROJ.
RESOL. N"

PROJ
DECR. LEG N° PRAZO VENCIMENTO

0021^9
Cõn /90:
0 i^l39
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Atenciosamente,

.JUAREZ TAVARES MATA
residente

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

BARÃO PP ITAPEMIRIM, PB EPIFÍGIÜ FQRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
'ABX; (P27] 521-5622 - FAX: (027] 521-1309 - CACHOEIRO PE ITAPEMIRIM

CEP 293PP-110

ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. .HISTICA E RF.nArÃO

PROJETO DE LEI N°. íi 199. ( /
INICIATIVA: vJíacHu LçUuLdÜO
RELATOR: José Carlos Sabadini.

DECISÃO:

Após análise da matéria, decide esta Comissão, por imanimidade de seus
membros, pelo encaminhamento regular e apreciação plenária.

Sala das Comissões, em de de 1999.

ALMIR FORTE DOS SANTOS — Presidente

JOSÉ CARLOS SABADINI - Relator

ELIMAR FERREIRA — Membro

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 IO
TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027) 521-1309 - OAOHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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